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AUTODECLARAÇÃO DE COR/ETNIA
Eu, _________________________________________________, portador do RG    nº________________, Órgão Expedidor ________________, e CPF/MF ________________________, DECLARO, em conformidade com a classificação do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), que sou:
	(  ) PRETO
	( ) PARDO
	( ) INDÍGENA
	( ) BRANCO
	( ) AMARELO

	OBSERVAÇÃO(ÕES):

	A indicação da cor/etnia deverá estar conforme a modalidade escolhida no ato da inscrição no Processo Seletivo Simplificado (PSS) 2025/2.

	DECLARO, PARA TODOS OS EFEITOS E FINALIDADE LEGAIS:

	I – Que concordo com a divulgação de minha condição de optante por Ação Afirmativa/Cotas Sociais nos documentos resultantes do Processo Seletivo Simplificado (PSS) 2025/2 do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Rondônia (IFRO);

II – Que os documentos apresentados para a matrícula são digitalizados (FRENTE E VERSO) e serão submetidos ao Sistema Unificado de Administração Pública ‒ SUAP/IFRO;

III – Que os documentos comprobatórios enviados estão em perfeitas condições, sem emendas e/ou rasuras, de forma a permitir, com clareza, identificação do  candidato e a leitura das demais informações;

IV – Que NÃO serão aceitos documentos originais incompletos, não assinados, física ou eletronicamente, não carimbados e/ou não datados pela autoridade escolar competente;

V – Que os documentos submetidos para efetivação da matrícula são autênticos e fieis à verdade, passíveis de posterior conferência/auditoria e, caso detectado eventual divergência, má-fé, dolo, poderá ensejar, resguardado o devido processo legal do contraditório e ampla defesa, o cancelamento da matrícula de ofício, reservando-se as demais medidas cíveis e criminais a serem tomadas;

VI – Que em casos de denúncia ou suspeita de fraude, em procedimento que assegure o contraditório e a ampla defesa, o candidato poderá ser convocado, a qualquer tempo, pela Coordenação de Exames e Admissão (CEA), ou a quem suas vezes fizer, para verificação das afirmações apresentadas;

VII – Ainda, que estou CIENTE que no caso de declaração falsa, estarei sujeito às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no Art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848/1940, e no Parágrafo único do Art. 10 do Decreto nº 83.936/1979.

	LOCAL, DATA E ASSINATURA (OBRIGATÓRIO)

	____________________/RO, _____ de _______________ de 2025. 
_______________________________________
Assinatura do Candidato ou do Responsável*

*(Em caso candidato menor de 18 anos)
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